
LEI NQ 167, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1.951 

Cria 4 escolas municipais 

EU, J'OS�: AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 

Assis, usando das atricuiç�ões que me são conferidas por l ei, 

FAÇO SABER que a Câ:rr..ara Municipal decreta e eu pro
mulgo a segui nte lei: 

Artigo lg - Ficam criadas 4 (quatro) escolas mi stas municipais neste 
Municlpio. 

§ - �nico - As escolas cr�ladas serão localizadas, no próximo exerci
cio de l.9�12, pela Prefeitura Municipal:,, de acôrdo com 

' ·  
as necessidadí;)S do ensino primaria. 

Artigo 2Q - Ficam criados no quadro do funcionalismo, 4 (quatro) car
gos de Prof'es8or, Padrão " D "· 

Artigo 3!2 - As despesa8 C(:>m a execução da presente lei correrão por 
conta de vorbas prÓpria.s a serem consignadas no orçamen
to para i.952. 

Artigo 4Q·. - Esta lei entrar� em vigor :ua. data de sua publicação, re-. - , 
vogadas as di.sposiçoef\ en,;. cor_:Yario. 

Prefelt-u.ra Municipal de Assi� � .� � �e dezembro d.e 1.951. ·ttJ- •/ 

de 1.951. 

EuNÓ/ ..... 

//J�s�sto Ribe·iro 
( -Prefeito Municipal-

�,�� ..:=:--��ydes,Nobile 
-Sec.retario

Publicada na Secretaria da Prlµ'eitura, em ; de dezembro 

�"e:t;-#4-<'� ., Euclydes.,Nobile 
-Secretario-


